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Data 0411012016 F4or&io 14:50 
ExcelentIssimo Presidente: 	 01900 N@82I16  DEJUR 

Vimos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que abre crédito adicional especial no valor de R$5.000,00 (cinco mil 

reais), para o Projeto Atividade Manutençäo de assistência de Proteçao 

Social Basica. 

Na 

de consideraçao. 
o ensejo para renovar votos 

Exmo. Sr. 
JEVERSON COMES DA SILVA 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE! 
NESTA 
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PROJETO DE LEI NP 42/2016 	SUMULA: Abre Credito Adicional Especial no exercIcio vigente no valor 
total de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

DATA: 04/10/2016 

SETOR RECEPcAO PROTOCOLO 
A Camara Municipal de Carambel, Estado do Paraná, aprovaré e eu, Prefeito 

Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do 
MunicIpio, para o exercIcio corrente, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 5.000,00 (Cinco 
mil reais) de acordo corn o disposto no Art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme demonstrativo abaixo: 

CODIGOS DESCRIQAO FONTE VALOR 
07 Secretaria de Assistência Social  
002 Fundo Municipal de Assisténcia Social  
08.244.0801 .2052 Manutençâo de Assistência de Protecâo Social Básica ___ __________ 
8390- 3.3.90.48.00.00 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 000 5.000,00 

TOTAL DO CREDITO ADICIONAL ESPECIAL 	 1 5.000,00 

Art. 2° - Como recurso para cobertura do crOdito aberto no artigo l,  e utilizado 
corno recurso o Cancelamento de dotaçao orçamentária no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reals) de 
acordo corn o Art. 43, Paragrafo l,  Inciso Ill, da Lei Federal 4320/64, conforrne dernonstrativo abaixo: 

CODIGOS DESCRIQAO FONTE VALOR 
07 Secretaria de Assisténcia Social  
002 Fundo Municipal de Assistência Social  
08.241.0803.2051 Manutencâo de Assisténcia ao Idoso  
5550- 4.4.90.52.00.00 Eguipamentos e Material Perrnanente 000 5. non ,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 	 1 5.000,00 

Art. 30  - Esta Lei entrará emyior na data do sua pubticacao. 

Gabinete d9Preitb Fni4ipat do CararnbeI, ern 22 de Sotembro de 2016. 

UMC1IINATO OSMArEffnicipal 
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J USTI FICATIVA 

0 presente Projeto de Lei visa a abertura do Elemento de Despesa 3.3.90.48.00.00 

- Outros Auxilios Financeiros a Pessoas FIsicas, corn a fonte de recurso 000 (Recursos Livres), no Projeto 

Atividade Manutencao de Assisténcia de Proteçao Social Basica, no orçamento corrente do municIpio. 

0 presente pedido justifica-se pam atender a Lei Municipal no 1.14812016 quo 

dispOe sobre o Sistema Unico de Assisténcia Social do Municipio e Resoluçao do CMAS no 017/2016 que 

dispUe sobre os critérios de concessäo dos benetIcios eventuais de auxilio natalidade, auxIlio funeral, auxIlio 

viagem, auxIho moradia e cartâo alimentação, no âmbito municipal da PolItica Püblica de Assistência Social. A 

rubrica de despesa será usada para o repasse do auxIlio-moradia como ajuda de custo para Os usuários da 

assisténcia social qua se encontram em situação de vulnerabilidade e que atendam a todos os critérios 

estabelecidos para a concessâo. 

Certo de poder contar corn vossa colaboração, agradecernos e nos colocarnos a 
disposiçao para dirirnir eventuais dóvidas. 

Cordialmente, 

OSI' 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 	PREFE.TURA M uk CWAL 

ASSISTENCIA SOCIAL tSp UAKAiVIbE1 

Oficio ri°. 56912016 - SMAS 
	

Carambel, 26 do agosto do 2016. 

Prezada Senhora 
	 URGENTE 

Vimos pelo presente, solicitar a criaçâo da seguinte rubrica de despesa no 

orçamento da Secretaria Municipal de Assistencia Social dentro da seguinte unidade 

orçamentária: 

07.002 - Fundo Municipal de Assisténcia Social 

08.244.0801-2-052 - Manutençao do Assistencia de Proteção Social Básica 

- 3.3.90.48.00.00 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas FIsicas - R$ 5.000,00 

Solicitamos o cancelamento da seguinte dotaçao orçamentária para suplementar 

essa despesa: 

- 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Conta 05550 - R$ 5.000,00 

Nosso pedido justifica-se para atender a Lei Municipal no 1.148/2016 que dispOe 

sobre o Sistema Unico de Assistencia Social do MunicIpio e a Resoluçao do CMAS no 

017/2016 que dispOe sobre os critérios de concessão dos benefIcios eventuais de auxilio 

natalidade, auxilio funeral, auxilio viagem, auxilio moradia e cartao alimentaçao, no 

âmbito municipal da Politica POblica de Assistencia Social. 

A rubrica de despesa serâ usada para o repasse do auxIllo-moradia como ajuda do 

custo para os usuários da assisténcia social que se encontram em situaçao de 

vulnerabilidade e que atendam a todos os critérios estabelecidos para a concessäo. 

Atenciosamente 

LOURDES DE JESIIVMADUREIRA FERREIRA 
Secretária Municipal de Assisténcia Social 

DIII 
lima Sn. 
ROSANE SALETE SGANZERLA DEFINSKI 
Secretária Municipal de Finanças 
Nesta. 
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